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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o parágrafo único do art. 291 e o art. 301 

da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, e acresce dispositivos ao mesmo diploma legal para tornar inafiançáveis 

crimes de trânsito e dispor sobre normas processuais a eles aplicáveis. 

Art. 2o O parágrafo único do art. 291 da Lei no 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 291. ................................................................... 

Parágrafo único. Aplica-se ao crime de trânsito de lesão 
corporal culposa, exceto em caso de embriaguez ao volante, o 
disposto nos artigos 74, 76 e 88 da Lei no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. (NR)” 

Art. 3o O art. 301 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 301. Ao condutor de veículo automotor, nos casos 

de acidentes de trânsito de que resulte vítima, não se imporá a 

prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e 
integral socorro àquela, exceto se estiver sob a influência de 

álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos 

análogos. (NR)” 

Art. 4o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 301-A: 

“Art. 301-A. São inafiançáveis os crimes previstos nos 
artigos 302 e 303 desta Lei se o agente os praticar sob a 

influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 
efeitos análogos.” 

Art. 5o O art. 306 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 306. ................................................................... 

Parágrafo único. O crime previsto no caput deste artigo é 

inafiançável. (NR)” 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os acidentes de trânsito são hoje uma das principais causas 

de morte no Brasil. Segundo dados da pesquisa de mortalidade por acidentes de 

transporte terrestre, divulgada em abril do corrente ano na Primeira Semana Mundial 

das Nações Unidas de Segurança no Trânsito promovida pela Organização Mundial 

de Saúde (OMS), 35 mil pessoas morreram em virtude deles em 2005 neste País. 

Desse número, 81,5% são do sexo masculino e 18,5% do sexo feminino e, de 

acordo com o levantamento, metade das vítimas fatais são jovens. 

Por sua vez, estatísticas diversas têm reiterado que a principal 

causa de mortes no trânsito é falha humana, que inclui a desatenção ou sono, o 

desrespeito a regras de circulação e segurança no trânsito, o excesso de velocidade 

e sobremaneira o uso de álcool ou substâncias tóxicas ou entorpecentes de efeitos 

análogos, que reduzem os reflexos e a capacidade de julgamento, causam perda da 

noção de distância e aumentam a agressividade ao volante. 

Sabe-se, de outra parte, que as mortes violentas e os casos de 

invalidez resultantes de acidentes de trânsito, além de acarretar fortes traumas 

psicológicos em familiares, amigos e parentes, têm um alto custo social por reduzir a 

qualidade de vida das pessoas e corroer, em razão de elevados gastos com 

cirurgias, internamentos prolongados e longos períodos de reabilitação das vítimas, 

os já geralmente minguados recursos dos orçamentos governamentais e domésticos 

dos brasileiros. 

Apesar disso, as normas legais vigentes possibilitam que 

aquele que conduzir veículo automotor sob efeito de álcool ou substâncias tóxicas 

ou entorpecentes de efeitos análogos, acarretando ou não acidente com vítima, não 

seja preso em flagrante, ainda que sem fiança conforme o caso, além de prever a 

concessão a ele de benefícios processuais, tais como a composição dos danos civis, 

a transação penal e a exigência de representação para a propositura da ação penal 

que se encontram previstos respectivamente nos artigos 74, 76 e 88 da Lei no 9.099, 

de 26 de setembro de 1995 (Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais) e que, 

por sua vez, permitem que se livrem soltos da persecução penal. 

Sem sombra de dúvidas, o elevado risco de acidentes 

provocado pela conduta dos maus motoristas que dirigem alcoolizados ou sob 
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efeitos de substâncias tóxicas ou entorpecentes e o tratamento processual “fraternal 

e amistoso” que lhes é dispensado pela lei têm causado justificável inconformismo e 

revolta no seio da população, ensejando até mesmo que órgãos de imprensa 

passem a noticiar fatos dessa natureza com ironia. 

Torna-se imperioso, pois, modificar o tratamento processual 

conferido pelo Código de Trânsito Brasileiro ao agente que conduzir veículo 

automotor sob efeito do uso de álcool ou substâncias tóxicas ou entorpecentes de 

efeitos análogos para que permaneça preso enquanto o juiz não deliberar acerca da 

liberdade provisória, bem como não obtenha a concessão de benefícios processuais 

oriundos da aplicação da mencionada Lei dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

dele decorrentes serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2007. 

Deputado WILLIAM WOO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos 

neste Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do Código de Processo Penal, 
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se este Capítulo não dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, no que couber. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa, de 

embriaguez ao volante, e de participação em competição não autorizada o disposto nos arts. 

74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 

dirigir veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou 

cumulativamente com outras penalidades. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que resulte 

vítima, não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral 

socorro àquela. 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. 

V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 

efeitos análogos. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.275, de 07/02/2006. 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave. 

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves. 
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Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool 

ou substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem: 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995  
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Fase Preliminar  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo 

Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia a título a ser executado no juízo civil 

competente. 

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal 

pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de 

queixa ou representação. 

 

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao 

ofendido a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a 

termo. 

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar 

não implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 
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Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. 

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-

la até a metade. 

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa 

de liberdade, por sentença definitiva; 

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 

apreciação do Juiz. 

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 

82 desta Lei. 

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de 

certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não 

terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível. 

 

Seção III  

 Do Procedimento Sumariíssimo  

 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de 

pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 

desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 

necessidade de diligências imprescindíveis. 

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 

ou prova equivalente. 

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 

existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 

cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI  

 Disposições Finais  
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Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá 

de representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas. 

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo 

processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 

II - proibição de freqüentar determinados lugares; 

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz; 

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. 

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


